
M
GAMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÀO PAULO

INDICAÇÃO N" 0054/2018

Nos teimes do art. 152 do Regimento Interno, indico ao Exmo. Senhor

Prefeito Municipal, para que através do setor competente da Municipalidade, sirva suco

natural aos alunos da rede pública, considerando que em resposta ao requerimento desta

vereadora foi mencionado que o suco é considerado sobremesa.

Sala das Sessões, 23 de abril de 2018.
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